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SUPLEMENTO
ASSEMBLÉIA NACIONAL

ORDEM DO DIA
A Assembléia Nacional aprovou a Ordem do Dia da Sessão Plenária, abaixo indicada para 

o dia 5 de Junho e seguintes:
I - Recurso de decisões do Presidente e da Mesa.
II - Aprovação de Leis:

1. Proposta de lei que altera alguns artigos do Estatuto dos Magistrados Judiciais.
2. Proposta de Lei que altera alguns artigos do Estatuto dos Magistrados do Ministé

rio Público.
3. Proposta de Lei que altera o artigo 15°-B da Lei de Organização Judiciária.
4. Proposta de Lei que altera o artigo 37® e 37®-A da Lei de Organização Judiciária.
5. Proposta de Lei que autoriza o Governo a legislar sobre o Regime Geral da Função 

Pública e do Estatuto dos Funcionários, com vista à revisão do Estatuto do Pes
soal Policial da Polícia de Ordem Pública e do respectivo Regime Disciplinar.

6. Proposta de Lei que autoriza o Governo a alterar o Decreto-Legislativo n® 10/97, 
de 8 de Maio.

III - Perguntas ao Governo (dia 8 de Junho, de manhã)
IV - Apreciação do Relatório das actividades do Governo em 1997 (dias 9 e 10 de Junho).
V - Petições (dia 11 de Junho).

VI - Apreciação da conta de gerência da Assembléia Nacional referente ao ano de 1997 
(dia 12 de Junho).

Palácio da Assembléia Nacional, 5 de Junho de 1998.
Santo Fonseca.

O Presidente, Antônio do Espírito
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SUMÁRIO d) Ministro da Justiça e da Administração In
terna;

e) Ministro das Finanças;

f) Ministro do Turismo, Transportes e Mar;

g) Ministro do Comércio, Indústria e Energia;

h) Ministro da Agricultura, Alimentação e Am
biente;

i) Ministro das Infraestruturas e Habitação;

j) Ministro da Educação, Ciência, Juventude e
Desporto;

k) Ministro da Saúde;

l) Ministro do Emprego, Formação e Integração
Social;

m) Ministro da Cultura.
Artigo 3“

(Secretários de Estado)

Integram o Governo os seguintes Secretários de Es
tado:

CONSELHO DE MINISTROS:

Decreto-Lei n» 23/98:

Dá nova composição à estrutura do (Sovemo: 

Decreto-Legislativo n“ 2/98:

Definição dos estatutos do ISECMÂR com o novo quadro do pes
soal:

Resolução n° 23/98:

Nomeia o Dr. Hélio de Jesus Pina Sanches, para, em comissão or
dinária de serviço, desempenhar as funções de Secretário- 
Geral do Governo.

Resolução n® 24/98:

Cria o Instituto Nacional de Administração e Gestão — INAG. 
Resolução n® 25/98:

Cria o Instituto das Participações do Estado - IPE.

CHEFIA DO GOVERNO:

Despacho n® 35/98:

Designando o Ministro da Presidência do Conselho de Ministros, 
Dr. Rui Alberto Figueiredo Soares para substituir o Ministro 
dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades, Dr. José Luís 
de Jesus. a) O Secretário de Estado da Descentralização;

b) O Secretário de Estado da Administração Pú
blica;

c) O Secretário de Estado da Luta contra a Po^
breza;

d) O Secretário de Estado das Comunidades;

e) O Secretário de Estado Adjunto do Ministro
das Finanças;

f) O Secretário de Estado da Juventude e do Des
porto.

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Le n- 23/98
de 8 de Junho

Ao abrigo do disposto no artigo 201® da Constituição
e;

No uso da faculdade conferida pelo n® 1® do artigo 
216" da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 4°

(Competência do Primeiro-Ministro)

1. Compete ao Primeiro-Ministro, nos termos da 
Constituição:

a) Presidir ao Conselho de Ministros;

b) Dirigir e coordenar a política geral e o funcio
namento do Governo, bem como as relações 
deste com os demais órgãos de soberania e 
do poder político;

c) Orientar e coordenar a acção de todos os Minis
tros e dos Secretários de Estado que dele de
pendam directamente, sem prejuízo da res
ponsabilidade directa dos mesmos na gestão 
dos respectivos departamentos governamen
tais;

d) Apresentar aos demais órgãos de soberania ou
do poder político, em nome do Governo, as 
propostas por este aprovadas, bem como soli- 
dtíã’ àqueles órgãos quaisquer outras dili
gências requeridas pelo Governo;

CAPITULO I
Estrutura Governamental

3ECÇÀO I
Composição e Competência

Artigo 1®

(Composição do Governo)

O Governo é constituído pelo Primeiro Ministro, pelo 
Vice-Primeiro Ministro, pelos Ministros e pelos Secre
tários de Estado.

Artigo 2“

(Ministros)

Integram o Governo os seguintes Ministros:

a) Ministro Adjunto e da Defesa Nacional;

b) Ministro da Presidência do Conselho de Minis
tros;

c) Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Co
munidades;
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e) Exercer aS demais competências e praticar os 
demais actos a ele cometidos pela Constitui
ção e pela Lei ou pelo Conselho de Ministros.

2. Compete ainda ao Primeiro-Ministro, especifica
mente:

b) Substituir o Primeiro-Ministro;

c) Presidir ao Conselho de Ministros para os As
suntos Econômicos;

d) Ocupar-se da função de planeamento, da coor
denação e orientação estratégica dos sectores 
econômicos;

e) Exercer os poderes que lhe forem dèíegados ou
conferidos pelo Primeiro-Ministro ou pelo 
Conselho de Ministros.

a) Assegurar a coordenação das políticas em ma
téria de descentralização, de relações com as 
autarquias locais e com as organizações, não 
governamentais e de reforma e moderniza
ção administrativas;

2. O Vice-Primeiro Ministro coordena a execução dab) Assegurar a coordenação das políticas secto-
riais com vista ao desenvolvimento rural e à política econômica global do Governo, designadamente

no que respeita à estratégia de desenvolvimento sôcio- 
económico, e, nesse quadro, assegura a articulação e a 
compatibilização das políticas, instrumentos e medidas 
de política a executar pelos ministérios e outras entida
des públicas que actuem nas áreas econômica e finan
ceira, designadamente realizando as arbitragens e 
transmitindo as orientações gerais que se mostrarem 
necessárias sobre as referidas políticas, instrummitos e 
medidas de pobtica, tendo sob a sua responsabilidade 
a coordenação do Programa Acelerado de Reformas 
Econômicas (PARE).

luta contra a pobreza;
c) Ocupar-se da orientação estratégica dos secto

res político e social da acção governamental;
d) Superintender nos serviços de apoio ao pro

cesso eleitoral, no serviço central do sistema 
de gestão de recursos humanos da adminis
tração pubbca e na coordenação da execução 
do Programa Nacional de Luta Con1a-a a Po
breza;

e) Exercer poderes de tutela sobre o Instituto da
Condição Feminina (ICF) e o Instituto Nacio
nal de Administração e Gestão (INAG);

3. O Vice-Primeiro Ministro, em estreita ligação, 
conforme couber, com o Ministro doe Negócios Estran
geiros e das Comunidades, com o Ministro das Finan- 

f) Presidir ao Conselho de Concertação Social e ao ças e com o Ministro da Educação, Ciência, Juventude 
Conselho Superior da Reforma Administra- e Desporto : 
tiva.

a) Centraliza e coordena ás relações de Cabo 
Verde com as organizações financeiras inter
nacionais e com 0 Fundo das Nações Unidas 
para os Assuntos da População (í^UAP);

b) Exerce as funções de Ordenador do Fundo Eu
ropeu de Desenvolvimento ;

c) Assegrura a articulação entre a política de de
senvolvimento e a da cooperação internacio
nal;

d) Assegura, no quadro do planeamento, a articu
lação entre a politica de desenvolvimento e a 
politica de formação e qualificação dos recur
sos humanos.

4. O Vice-Primeiro Ministro exerce poderes de tutela 
sobre os seguintes organismos autônomos:

a) Centro de Promoção Turística, do Investimento
e das Exportações (PROMEX);

b) Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Empre
sarial (lADE);

c) Instituto Nacional de Estatística iINEST).

5. O Vice-Primeiro Ministro superintende nos servi
ços de planeamento.

3. O Primeiro-Ministro pode delegar em qualquer 
membro do Governo, com a faculdade de subdelegação^ 
a competência relativa aos assuntos, às matérias, aos 
organismos e serviços dele directamente dependentes, 
bem como a competência própria que lhe seja atribuída 
pela Constituição ou por lei.

4. A competência atribuída ao Conselho de Ministros 
no âmbito dos assuntos correntes da Administração 
Pública pode ser delegada no Primeiro-Ministro, com a 
faculdade de subdelegar em qualquer membro do Go
verno.

5. O Primeiro Ministro é substituído nas suas ausên
cias e impedimentos pelo Vice-Primeiro Ministro, e na 
falta, ausência ou impedimento deste, pelo Ministro 
por ele indicado ao Residente da Repúbbca ou, na 
falta de indicação ou em caso de vacatima, pelo Minis
tro que o Presidente da República indicar, nos termos 
da Constituição.

6. O Primeiro Ministro é apoiado pelo Vice Primeiro 
Ministro, pelo Ministro Adjunto e da Defesa Nacional, 
pelo Ministro da Presidência do Conselho de Ministros 
e pelos Secretários de Estado da Descentralização, da 
Administração Publica e da Luta Contra a Pobreza, os 
quais, sob a directa orientação do Primeiro Ministro, 
executam as políticas definidas para os respectivos sec
tores e exercem os demads poderes que lhe forem dele
gados pelo Primeiro Ministro.

Artigo 5°

(Competência do Vice-Primeiro Ministro)

1. Compete ao Vice-Primeiro Ministro:
a) Coadjuvar o Primeiro-Ministro e apoiá-lo na 

coordenação da acção governamental;

Artigo 6“

(Competência dos Ministros)

1. Aos Ministros compete, nos termos da Constitui
ção:

a ) Participar, através do Conselho de Ministros, 
na definição da política interna e externa do 
Governo;
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bilização das políticas, instrumentos e medidas de polí
tica a executar pelos Ministérios e outras entidades pú
blicas em matéria de segurança nacional, designada
mente realizando as arbitragens e transmitindo as 
orientações gerais que se mostrarem necessárias sobre 
as referidas políticas, instrumentos e medidas de polí
tica.

h) Propor e executar, em especial, a política defi
nida para os respectivos ministérios ou áreas 
de actuação, bem como assegurar as relações 
do Governo com os demais órgãos do Estado, 
no âmbito dos referidos ministérios ou áreas;

c) Exercer as demais funções cometidas pela 
Constituição, pela lei, pelo Conselho de Mi
nistros ou pelo Primeiro-Ministro.

2. Cada Ministro é substituído, nas suas ausências 
ou impedimentos, pelo Secretário de Estado que indi
car ao Primeiro-Ministro ou, na falta de indicação ou 
de Secretário de Estado, pelo membro do Governo desi
gnado pelo Primeiro Ministro, nos termos da Constitui
ção.

5. O Ministro Adjunto e da Defesa Nacional articula- 
se especialmente com:

a) O Ministro do Turismo, Transportes e Mar na
fiscalização da zona econômica exclusiva;

b) O Ministro da Justiça e Administração In
terna, o Ministro do Turismo, Transportes e 
Mar, 0 Ministro das Finanças e o Ministro 
das Infraestrutiiras e Habitação em matéria 
de segurança nacional.

c) O Ministro da Justiça e Administração Interna,
0 Ministro do Turismo, Transportes e Mar, o 
Ministro das Infraestruturas e Habitação e o 
Ministro da Saúde em matéria de protecção 
civil.

6. O Ministro Adjunto e da Defesa Nacional, em es
treita ligação com o Ministro dos Negócios Estrangei
ros e das Comunidades, centraliza e coordena as rela
ções de Cabo Verde com organizações internacionais 
em matéria de protecção civil, bem como a participação 
de militares em missões internacionais de paz ou de se
gurança colectiva.

7. O Ministro Adjunto e da Defesa Nacional, em ma
téria de cooperação militar, relaciona-se directamente 
ou por intermédio de serviços, institmções e entidades 
militares, com os adidos militares junto das missões di
plomáticas acreditadas em Cabo Verde.

8. O Ministro Adjunto e da Defesa Nacional exerce 
poderes de tutela sobre o Serviço Nacional de Carto
grafia e Cadastro.

3. Os Ministros podem delegar poderes, nos termos 
da Lei, nos Secretários de Estado e em titulares de al
tos cargos públicos e assessores deles dependentes.

Artigo 7“

(Competência dos Secretários de Estado)

1. Aos Secretários de Estado compete, nos termos da 
Constituição:

a) Executar, sob a orientação do respectivo Minis
tro, a política definida para as áreas de ac
tuação que lhes sejam atribuídas;

b) Gerir, sob a direcção do respectivo Ministro, os
departamentos compreendidos nas áreas de 
actuação que lhes sejam atribuídas;

c) Condjuvar o respectivo Ministro, praticar os ac-
tos e exercer as funções que lhes sejam dele
gados ou cometidos por ele ou por lei;

d) Gerir os respectivos gabinetes.

2. Nas ausências ou impedimentos, as funções come
tidas a cada Secretário de Estado consideram-se avoca- 
das pelo respectivo Ministro, que também as poderá 
delegar em outro Secretário de Estado.

3. Os Secretários de Estado podem delegar ou subde- 
legar poderes, nos termos da lei, nos titulares de altos 
cargos públicos e assessores deles dependentes.

Artigo 8°

(Ministro Adjunto e da Defesa Nacional)

1. O Ministro Adjunto e da Defesa Nacional coadjuva 
0 Primeiro-Ministro exercendo as funções que lhe fo
rem delegadas pelo Conselho de Ministros e pelo Pri
meiro-Ministro, e ainda prepara, propõe e coordena a 
execução da política global de segurança nacional e 
propõe, coordena e executa as políticas em matéria de 
defesa nacional e protecção civil.

2. O Ministro Adjunto e da Defesa Nacional superin
tende nas Forças Armadas, nos termos da respectiva

Artigo 9°

(Ministro da Presidência do Conselho de Ministros)

1. O Ministro da Presidência do Conselho de Minis 
tros (MPCM) coadjuva o Primeiro Ministro na presi
dência do Conselho de Ministros e na coordenação do 
trabalho governamental.

2. O Ministro da Presidência do Conselho de Minis
tros, além de outras funções que lhe sejam delegadas 
pelo Conselho de Ministros e pelo Primeiro-Ministro, 
coordena a preparação e a organização do trabalho go
vernamental e sua tramitação, o seguimento e a ava
liação das decisões e medidas tomadas pelo Governo e 
assegura as relações do Governo com a Assembléia Na
cional, com os partidos políticos e com as entidades re
ligiosas.

3. O Ministro da Presidência do Conselho de Minis
tros coordena a divulgação das acções e medidas do Go
verno e cuida da imagem do Governo, organizando a 
forma e o modo de intervenção pública do mesmo.

4. O Ministro da Presidência do Conselho de Minis
tros coordena e centi aliza o processo legislativo e regu
lamentar do Governo, quer no aspecto formal quer no 
de xiniformização, bem como na avaliação da necessi
dade de intervenção governamental.

lei.

3. O Ministro Adjunto e da Defesa Nacional prepara 
e coordena a participação do Governo no Conselho Su
perior de Defesa Nacional.

4. O Ministro Adjunto e da Defesa Nacional, no qua
dro da competência no domínio da segurança nacional 
referida no n“ 1“, assegurará a articulação e a compati-

t



I SÉRIE — N° 20 — SUP «B. O. .>DA REPÚBLICA DE CABO VERDE — 8 DE JUNHO DE 1998 5

5. O Ministro da Presidência do Conselho de Minis
tros ocupa-se das questões relativas à atribuição de re
sidência e de viaturas de função aos membros de Go
verno e às instaláções dos gabinetes dos membros de 
Governo, bem como das relativas à representação geral 
do Governo, nomeadamente na recepção das altas indi
vidualidades estrangeiras, em estreita articulação com 
os Ministros das Finanças e dos Negócios Estrangeiros 
e das Comunidades.

6. O Ministro da Presidência exerce poderes de tu
tela sobre a Imprensa Nacional, E.P.

Artigo 10®

(Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades)

1. O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comu
nidades propõe, coordena e executa a política externa 
de Cabo Verde, nas vertentes da diplomacia, das fim- 
ções consulares, da cooperação internacional e das re
lações com as comunidades caboverdéanas estabeleci
das no estrangeiro.

2. O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comu
nidades centraliza as relações de quaisquer entidades 
públicas caboverdeanas com as representações, mis
sões diplomáticas e consulares de Cabo Verde no exte
rior ou junjo de organismos internacionais e com as re
presentações de organismos internacionais, missões 
diplomáticas e consulares acreditadas em Cabo Verde. 
Exceptuam-se do disposto no presente número as rela
ções com as representações de organismos internacio
nais de caracter sectorial cuja centraUzação caiba, nos 
termos do presente diploma, a Outros membros do Go
verno.

3. O Ministro dos Negócios Estrangeirose das Comu
nidades:

a) Assegura, directamente ou através de repre
sentante que designe, em todas as negocia
ções entre o Estado de Cabo Verde e outros 
Estados ou organismos estrangeiros ou in
ternacionais no âmbito das relações diplomá
ticas ou consulares e nas matérias relativas 
às mi^ações e às comunidades caboverdea
nas estabelecidas no estrangeiro;

b) Participa e; salvo no que se refere às relações
com os organismos referidos na alínea gj, co
ordena directamente ou através de represen
tante que designe, em todas as negociações 
entre o Estado de Cabo Verde e outros Esta
dos ou organismos estrangeiros ou interna
cionais no âmbito da cooperação internacio
nal bilateral, multilateral ou descentrali
zada;

c) Assegura e centraliza, directamente ou através
de representante, que designe, a negociação 
e a conclusão de quaisquer acordos, tratados 
ou outros instrumentos internacionais, salvo 
o disposto na alínea d) seguinte;

d) Participa, directamente ou através de repre
sentante que designe, na preparação de quais
quer acordos, tratados ou outros instrumen
tos internacionais sobre matérias sectoriais 
ou no âmbito das relações com os organismos 
referidos na alínea g), devendo sempre ser 
ouvido, previamente à sua aprovação;

e) Intervem, em articulação com o Vice-Primeiro
Ministro e com os demais membros do (Jo- 
vemo sectorialmente interessados, em or- 

, dem à participação activa das representa
ções diplomáticas e consulares na prepara
ção, execução e següimento de medidas, ac
ções ou programas de promoção externa das 
oportunidades de investimento em Cabo 
Verde e de promoção externa da imagem do 
país;

f) Participa, directamente ou através de represen
tante que designe, na preparação de quais
quer medidas, acções ou programas no âm
bito das relações entre Estados ou que 
respeitem às comunidades caboverdanas es
tabelecidas no estrangeiro, e a executar por 
outras entidades públicas, devendo ser ou
vido, previamente à sua aprovação;

g) Acompanha as relações com os organismos in
ternacionais que, nos termos do presente di
ploma, não sejam da sua directa responsabi
lidade, devendo, para o efeito, cada um dos 
Ministros encarregados dessas relações arti
cular-se com ele e fomecer-lhe informação 
regulair sobre o estado das mesmas;

h) Centraliza e coordena as relações de quaisquer
entidades públicas caboverdanas com asso
ciações ou organismos comunitários cábover- 
deanos no exterior, devendo, para o efeito, 
cada uma dessas entidades articular-se com 
ele e fomecer-lhe informação regular sobre o 
estado das referidas relações.

.*
4. O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comu

nidades articula-se com os demais membros de Go
verno, designadamente com os responsáveis pelos Sec- 
tores da Educação, Cultura e Comunicação Social, na 
promoção de acções, projectos, programas e políticas 
em direcção às comunidades emigradas.

5. O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comu
nidades exerce poderes de tutela sobre o Instituto de 
Apoio ao Emigrante (lAPE), que pode delegar no Secre
tário de Estado das Comunidades.

Artigo 11®

(Secretário de Estado das Comunidades)

O Ministro dos Negócios Estrangeiros é coadjuvado 
pelo Secretário de Estado das Comunidades.

Artigo 12®

(Ministro da Justiça e da Administração Interna)

1. O Ministro da Justiça e da Administração Interna 
(MJAI) propõe, coordena e executa a política em maté
ria de:

a) Administração da justiça, legislação estrutu-
rante da ordem jurídica nacional, registos, 
notariado, identificação e execução de penas;

b) Segurança interna, polícia e luta contra a cri
minalidade;

c) Combate ao tráfico e uso de estupefacientes e
substâncias psicotrópicas.
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c) Designa, em articulação com os ministros res
ponsáveis pelos sectores interessados, os de
legados do Governo junto das administrações 
dos concessionários de serviços públicos.

3. O Ministro das Finanças exerce poderes de orien
tação geral sobre a Caixa de Crédito Rural (CCR).

4. O Ministro das Finanças, exerce, em ai-ticulação 
com 0 Ministro do Emprego, Formação e Integração So
ei vl, poderes de orientação geral sobre o Instituto Na
cional de Previdência Social em matéria de gestão fi
nanceira, no quadro das políticas macro-económica e 
financeiras.

5. O Ministro das Finanças exerce poderes de tutela 
sobre o Banco de Cabo Verde (BCV). .

.\rtigo 14»

(Secretário de Estado Adjunto)

O Ministro das Finanças é coadjuvado pelo Secretá
rio de Estado Adjunto do Ministro das Finanças.

Artigo 15»

(Ministro do Turismo, Transportes e Mar)

1. O Ministro do Turismo, Transportes e Mar propõe, 
coordena e executa as políticas no domínio do turismo, 
transportes, navegação e segurança aéreos, marítimos 
e ten-estres, dos portos e aeroportos, das pescas e re
cursos marinhos, do mar e actividades relacionadas 
com as áreas marítimas sob a soberania ou jurisdição 
de Cabo Verde.

2. O Ministro do Turismo, Transportes e do Mar arti
cula-se com os demais ministros da área econômica, 
sob a coordenação estratégica, em termos de política 
econômica, do Vice-Primeiro Ministro.

3. O Ministro do Turismo, Transportes e do Mar arti- 
cula-se especialmente com:

a) O Ministro das Infraestruturas e Habitação em
matéria de política de construção e manuten
ção de infraestruturas portuárias e aeropor
tuárias e vias rodoviárias;

b) O Ministro da Agrieultm-a, Alimentação e Am
biente em maté-ria de gestão do meio am
biente marinho e de qualidade de produtos 
do mar;

c) O Ministro da Educação, Ciência, Juventude e
Desporto em matéria de política de formação 
e de investigação para os sectores dos trans
portes, turismo, mar, portos e pescas;

d) O Ministro da Cultura em matéria de patrimô
nio arqueológico subaquático e pesquisas ar
queológicas no mar;

e) O Ministro Adjunto e da Defesa Nacional em
matéria de fiscalização da zona econômica 
exclusiva e da segurança nacional;

f) O Ministro da Justiça e da Administração In
terna, em matéria de segurança interna.

4. O Ministro do Turismo, Transportes e Mar, em ar
ticulação com 0 Ministro dos Negócios Estrangeiros e 
das Comunidades, centraliza e coordena as relações de

2. O Ministro da Justiça e da Administração Interna, 
no exercício das suas competências em matéria de se
gurança interna e polícia, superintende nas polícias de 
ordem pública e judiciária, bem como sobre a protecção 
de altas individualidades nacionais e estrangeiras no 
país, e coordena, em articulação com os Ministros sec- 
torialmente competentes, a acção integrada das referi
das polícias e de outros organismos de polícia, designa
damente a polícia marítima e a guarda-fiscal, inte- 
gimntes do sistema de segurança nacional.

3. O Ministro da Justiça e da Administração Interna 
articula-se, especialmente com:

a) O Ministro Adjunto, e da Defesa Nacional em
matéria de segurança nacional;

b) O Ministro das Finanças, o Ministro do Tu
rismo, Transportes e Mar e o Ministro das 
Infraestruturas e Habitação em matéria de 
segurança interna;

c) O Ministro do Emprego, Formação e Integração
Social em matéria de política de menores.

4. O Ministro da Justiça e da Administração Interna, 
em estreita ligação com o Ministro dos Negócios Es
trangeiros e das Comunidades, centraliza e coordena 
as relações de Cabo Verde com organizações interna
cionais em matéria de justiça, de Direitos do Homem, 
de polícia, de prevenção e combate ao tráfico de estupe
facientes e substâncias psicotrópicas e a outras formas 
de criminalidade organizada.

5. O Ministro da Justiça e da. Administração Interna 
centraliza e coordena as relações entre o Governo e as 
organizações não governamentais e internacionais da 
área dos Direitos do Homem.

3. O Ministro da Justiça e da Administração Interna 
superintende no Cofre-Geral de Justiça, no Cofre dos 
Registos e Notariado e no Cofre dos Tribunais, em arti
culação com 0 Ministro das Finanças, e exerce poderes 
de t ateia sobre o Instituto de Patrocínio e Assistência 
Judiciários (IPAJ)

Artigo 13»

(Ministro das Finanças)

1. O Ministro das Finanças propõe, coordena e exe
cuta as políticas em matéria de gestão das finanças do 
Estado, npmeadamente no domínio do orçamento, im
postos, taxas, sistem-a fiscal, tesouro, patrimônio, al
fândegas, .banco, seguros e inspecção financeira.

2. O Ministro das Finanças ainda:

a) Designa os representantes do Estado, en- 
. quanto accionista, nos conselhos fiscais e, em.

articulação com os ministros responsáveis 
pelos sectores interessados, nas assembléias 
gerais das sociedades de capitais públicos ou 
em que o Estado tenha participação;

b) Participa, em articulação com os ministros res
ponsáveis pelos sectores interessados, na de
signação dos representantes do Estado en
quanto accionista, nos conselhos de admi
nistração das sociedades de capitais públicos 
ou em que o Estado tenha participação;
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Cabo Verde com a Organização Marítima Internacio
nal, com a Organização Internacional da Aeronáutica 
Civil e outros organismos internacionais especializados 
nos domínios do turismo, dos transportes e navegação 
marítimos e aéreos, dos portos e aeroportos, dos trans
portes terrestres, das pescas e da valorização, preser
vação e protecção de recursos marinhos e das áreas 
marítimas.

5. O Ministro do Turismo, Transportes e Mar exerce 
poderes de tutela sobre os seguintes organismos autô
nomos ou de carácter empresarial:

a) Instituto Nacional de Desenvolvimento das
Pescas (INDP);

b) Companhia Nacional de Navegação Arca Verde
(CNNAV);

c) Empresa de Comercialização de Produtos do
Mar (INTERBASE);

d) Empresa Nacional de Administração de Portos
(ENAPOR);

e) Empresa Pública dos Estaleiros Navais (CAB-
MAR);

f) Oficinas Navais de Cabo Verde (ONAVE);

g) Empresa Nacional de Aeroportos e Segurança
a Aérea (ASA);

h) Empresa Publica dos Transportes Aéreos de
Cabo Verde (TACV);

i) Fundo de Desenvolvimento das Pescas (FDP);

j) Fundo do Desenvolvimento Turístico (FDT).

Artigo 16°

(Ministro da Agricultura, Alimentação e Ambiente)

1. O Ministro da Agricultura, Alimentação e Am
biente (MA) propõe, coordena e executa as políticas em 
matéria dé agricultura, silvicultura, pecuária, alimen
tação, ambiente e recursos hídricos, meteorologia e 
geofísica e superintende em matéria de política de se
gurança alimentar.

2. O Ministro da Agricultura, Alimentação e Am
biente articula-se com os demais ministros da área eco
nômica, sob a coordenação estratégica, em termos de 
política econômica, do Vice-Primeiro Ministro.

3. O Ministro da Agricultura, Alimentação e Am
biente articula-se especialmente com:

a) O Ministro do Tmismo, Transportes e Mar em
matéria de gestão do meio-ambiente ma
rinho e de qualidade dos produtos do mar;

b) O Ministro da Comércio, Indústria e Energia
em matéria de segurança alimentar e abas
tecimento de produtos agrícolas;

c) O Ministro da Educação, Ciência, Juventude e
Desporto em matéria de educação ambiental 
e de política de formação e investigação no 
domínio dás ciências agrárias;

d) O Ministro das Finanças na orientação geral
da Caixa de Crédito Rural;

e) O Ministro da Saúde em matéria de nutrição;

f) O Ministro da Cultura na protecção e salva
guarda do patrimônio patural.

4. O Ministro da Agricultura, Alimentação e Am
biente, em articulação com o Ministro dos Negócios Es
trangeiros e das Comunidades, centraliza e coordena 
as relações de Cabo Verde com o Comitê Inter-Estados 
de Luta contra a Seca no Sahel (CILSS), com a Organi
zação das Nações Unidas para a Agricultura e Alimen
tação (FAO), com o Programa Alimentar Mundial 
(PAM), com o Fundo Internacional para o Desenvolvi
mento Agrícola (FIDA) e com outros organismos inter
nacionais especializados em matéria de agricultura, 
ahmentação, ambiente, meteorologia e geofísica.

5. O Ministro da Agricultura, Alimentação e Am
biente preside ao Conselho Nacional de Águas .

6. O Ministro da Agricultura, Alimentação e Am
biente exerce poderes de tutela ou de superintendência 
sobre os seguintes organismos autônomos ou de carác
ter empresarial:

a) Instituto Nacional de Engenharia Rural e Flo
restas (INERF);

b) Instituto Nacional de Gestão de Recursos Hí
dricos (INGRH);

c) Instituto Nacional de Investigação e Desenvol
vimento Agrário (INIDA);

d) Centro de Promoção e Desenvolvimento da
Agricultura (CPDA);

e) Centro de Promoção e Desenvolvimento da Pe
cuária (CPDP);

f) Serviço Nacional de Meteorologia e Geofísica
(SNMG).

i

Artigo 17°

(Ministro do Comércio, Indústria e Energia)

1. O Ministro do Comércio, Indústria e Energia pro
põe, coordena e executa as políticas em matéria de co
mércio interno e externo, defesa do consumidor, indús
tria e energia.

2. O Ministro do Comércio, Indústria e Energia arti- 
cula-se com os demais Ministros da área econômica, 
sob a coordenação estratégica, em termos de política 
econômica, do Vice-Primeiro Ministro.

3. O Ministro do Comércio, Indústria e Energia arti- 
cula-se especialmente com:

a) O Ministro do Turismo, Transportes e Mar em
matéria de transporte de mercadorias e o 
abastecimento do país e produtos de pesca;

b) O Ministro da Agricultura, Alimentação e Am
biente em matéria de qualidade de produtos 
alimemtares, do abastecimento do mercado e 
da segurança alimentar.

4. O Ministro do Comércio, Indústria e Energia, em 
articulação com o Ministro dos Negócios Estrangeiros e 
das Comunidades, centraliza e coordena as relações de 
Cabo Verde com a Comunidade dos Estados da África 
Ocidental (CEDEAO), com a Organização Intemacio-

/
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nal do Comércio, com outros organismos internacionais 
especializados em matéria de comércio, indústria e 
energia e ainda com a Orgeinização Mundial da Pro
priedade Intelectual em matéria de marcas e patentes.

5. O Ministro do Comércio, Indústria e Energia 
exerce poderes de tutela sobre os seguintes organismos 
autônomos ou de carácter empresarial:

a) Instituto Nacional de Energia (INERG);

b) Empresa Pública de Abastecimento (EMPA);

c) Empresa Pública de Electricidade e Á^a
(ELECTRA);

d) Fundo de Desenvolvimento Industrial (FDI).

6. O Ministro do Comércio, Indústria e Energia su
perintende na Inspecção Geral das Actividades Econô
micas.

Artigo 19=

(Ministro da Educação, Ciência, Juventude e Desporto)

1. O Ministro da Educação, Ciência, Juventude e 
Desporto, propõe, coordena e executa as políticas em

' matéria de ensino pré-escolar, básico, secundário, pro
fissional, médio e superior, de qualificação de quadros,- 
de ciência, investigação e tecnologia, da juventude e do 
desporto.

2. O Ministro da Educação, Ciência, Juventude e 
Desporto participa na formulação e coordenação da po
lítica de formação profissional, em articulação com a 
Ministra do Emprego, Formação e Integração Social, 
com quem se articula igualmente em matéria de acção 
social escolar e educação para a vida familiar.

3. O Ministro da Educação, Ciência, Juventude e 
Desporto articula-se com os demais ministros da área 
social., sob a coordenação estratégica directa do Pri
meiro Ministro, e especialmente com:

a) O Ministro da Agricultura, Alimentação e Am
biente, em matéria de educação ambiental e 
de formação e investigação no domínio das 
ciências agrárias;

b) O Ministro do Turismo, Transportes e Mar em
matéria de formação e investigação do domí
nio das ciências náuticas e das pescas e tu
rismo;

c) O Ministro da Saúde em matéria de saúde es
colar e de educação para a saúde;

d) O Ministro Adjunto e da Defesa Nacional em
matéria de desporto militar.

4. O Ministro da Educação, Ciência, Juventude e 
Desporto coordena todas as actividades científicas de 
absorção de tecnologia e exerce a orientação superior 
de todos os organismos públicos de formação média ou 
superior e de investigação científica e tecnológica liga
das a essa formação, em articulação com os ministros 
responsáveis pelos sectores interessados.

5. O Ministro da Educação, Ciência, Juventude e 
Desporto, em estreita ligação com o Ministro dos Negó
cios Estrangeiros e das Comunidades e com o Ministro 
da Cultura, centraliza e coordena as relações de Cabo 
Verde com a Organização das Nações Unidas para a 
Educação, Ciência e Cultura (UNESCO).

6. O Ministro da Educação, Ciência, Juventude e 
Desporto superintende no Centro de Dociunentação e 
Informação para o Desenvolvimento.

7. O Ministro da Educação, Ciência, Juventude e 
Desporto exerce poderes de tutela, que pode delegar, 
em Secretário dele dependente, sobre os seguintes or
ganismos autônomos:

a) Instituto Cabo-verdiano de Acção Social Esco
lar (ICASE);

b) Fundo de Apoio ao Ensino e à Formação
(FAEP);

c) Fundo Nadonal do Desenvolvimento do Des
porto (FUNDESP);

I

Artigo 18=

(Ministro das Infraestruturas e Habitação)

1. O Ministro das Infraestruturas e Habitação pro
põe, coordena e executa as políticas em matéria de 
obras públicas, construção civil, ordenamento do terri
tório, infraestruturas, habitação e comunicações.

2. O Ministro das Infraestruturas e Transportes arti- 
cula-se com os demais ministros da área econômica, 
sob a coordenação estratégica, em termos de política 
econômica, do Vice-Primeiro Ministro.

3. O Ministro das Infraestruturas e Habitação arti
cula-se especialmente com:

a) O Ministro do Turismo, Transportes e Mar em
matéria de construção e manutenção de in
fraestruturas portuárias, aeroportuárias e 
vias rodoviárias;

b) O Ministro Adjunto e da Defesa Nacional em
matéria de segurança nacional e protecção 
civil;̂ •

c) O Ministro da Agricultura, Alimentação e Am
biente em matéria de saneamento básico;

d) O Ministro da Cultura na coordenação da fisca
lização do restauro e conservação de edifícios 
e monumentos que integram o patrimônio 
construído nacional.

4. O Ministro das Infraestruturas e Habitação coor
dena q preparação dos concursos de obras públicas e 
centraliza a execução e o controle de qualidade das 
obras públicas.

5. O Ministro das Infraestruturas e Habitação, em 
articulação com o Ministro dos Negócios Estrangeiros e 
das Comunidades, centraliza e coordena as relações de 
Cabo Verde com os organismos internacionais especia
lizados em matéria de habitação e comunicações.

6. O Ministro das Infraestruturas e da Habitação 
exerce poderes de tutela sobre os seguintes organismos 
autônomos ou de carácter empresarial:

a) Instituto de Fomento de Habitação (IFH);

b) Laboratório de Engenharia de Cabo Verde
(LEC).

■ «
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d) Instituto Superior de Engenharia e Ciências do
Mar (ISECMAR);

e) Instituto Superior de Educação (ISE).

8. O Ministro da Educação, Ciência, Juventude Des
porto preside ao Conselho Nacional de Educação e ao 
Conselho Nacional do Desporto.

Artigo 20°

(Secretário de Estado da Juventude e Desporto)

O Ministro da Educação, Ciência, Juventude e Des
porto é coadjuvado pelo Secretário de Estado da Juven
tude e Desporto.

2. O Ministro do Emprego, Formação e Integração 
Social articula-se com os demais ministros da área so
cial, sob a coordenação estratégica directa do Primeiro 
Ministro, e, especialmente com:

a) O Ministro das Finanças em matéria de tra
balho e emprego e gestão financeira da pre
vidência social;

b) O Ministro da Educação, Ciência, Juventude e
Desporto em matéria de formação profissio
nal, acção social escolar e educação para a 
vida familiar;

c) O Ministro da Saúde em matéria de saúde re
produtiva e segurança social;

d) O Ministro da Justiça e a Administração In
terna em matéria de política de menores.

3. O Ministro do Emprego, da Formação e Integração 
Social, em estreita ligação com o Ministro dos Negócios 
Estrangeiros e das Comunidades, centraliza e coor
dena as relações de Cabo Verde com a Organização In
ternacional do Trabalho (OIT) e com a Organização 
das Nações Unidas para a Infancia (UNICEF) e com 
organizações humanitárias estrangeiras e internacio
nais.

4. O Ministro do Emprego, da Formação e da Inte
gração Social centraliza e coordena as relações entre o 
Governo e as organizações não governamentais huma
nitárias nacionais.

5. O Ministro do Emprego, da Formação e Integração 
Social exerce poderes de tutela sobre os seguintes orga
nismos autônomos ou de carácter empresarial:

a) Fundo de Promoção do Emprego e da Forma
ção (FPEF);

b) Instituto do Emprego e da Formação Profissio
nal (lEFP);

Instituto Nacional de Previdência Social 
(INPS).

d) Instituto Caboverdeano de Menores (ICM).

Artigo 23»

(Ministro da Cultura)

1. O Ministro da Cultura propõe, coordena e executa 
as políticas no domínio da cultura, do artesanato e da 
comunicação social.

6. O Ministro da Cultura articula-se com os demais 
ministros da área social, sob a coordenação estratégica 
directa do Primeiro Ministro, e, especialmente com:

a) O Ministro do Turismo, Transportes e Mar em
matéria de patrimônio arqueológico suba
quático e de pesquisas arqueológicas no mar;

b) O Ministro das Infraestruturas e Habitação em
matéria de política de conservação e res
tauro de imóveis classificados como patrimô
nio nacional;

cj O Ministro da Agricultura, Alimentação e Am
biente em matéria de protecção e salva
guarda do patrimônio natural;

Artigo 21°

(Ministro da Saúde)

1. O Ministro da Saúde (MS) propõe, coordena e exe
cuta as políticas em matéria de saúde e de reabilitação 
de portadores de deficiência.

2. O Ministro da Saúde articula-se com os demais 
ministros da área social., sob a coordenação estratégica 
directa do Primeiro Ministro, e especialmente com:

aj O Ministro da Educação, Ciência, Juventude e 
Desportos em matéria de acção social esco
lar, de educação para a saúde, de saúde esco
lar e de formação no domínio da saúde e me
dicina desportiva;

bj O Ministro do Emprego, da Formação e Inte
gração Social e o Ministro dos Negócios Es
trangeiros em matéria de evacuação de doen
tes e de reabilitação de portadores de 
deficiência;

cJ O Ministro da Agricultura, Alimentação e Am
biente em matéria de nutrição;

dj O Ministro da Justiça e da Administração In
terna em matéria de saúde nos estabeleci
mentos prisionais e de tráfico de estupefa
cientes;

ej O Ministro do Comércio, Industria e Energia, 
em matéria de industria faramaceutica e de 
importação de medicamentos.

3. O Ministro da Saúde, em articulação com o Minis
tro dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades, cen
traliza e coordena as relações de Cabo Verde com a Or
ganização Mundial de Saúde (OMS).

4. O Ministro da Saúde exerce poderes de tutela so
bre os segiúntes organismos autônomos:

aJ Centro Nacional de Desenvolvimento Sanitário 
(CNDS);

bJ Hospital “Dr. Agostinho Neto” (HAN);

cJ Hospital “Dr. Baptista de Sousa” (HBS).
Artigo 22°

(Ministro do Emprego, Formação e Integração Social)

1. O Ministro do Emprego, Formação e Integração 
Social propõe, coordena e executa políticas em matéria 
de trabalho, emprego e formação profissional, de pro
tecção de menores, promoção da mulher e apoio à fa
mília e de segurança e integração social.

i
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IX. Ministério da Educação, Ciência, Juventude e
Desporto (M.E.C.J.D.)

X. Ministério da Saúde (M.S.);

XI. Ministério do Emprego, Formação e Integra
ção Social (M.E.F.I.S.);

d) O Ministro da Educação, Ciência, Juventude e
Desporto em matéria de política de formação 
e de investigação para os sectores da cultura 
e comunicação social;

e) O Ministro do Emprego, Formação e Integração
Social em matéria de formação profissional 
para os sectores da cultura e comunicação 
social.

7. O Ministro da Cultura, em articulação com o Mi
nistro dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades e 
com o Ministro da Educação, Ciência e Juventude e 
Desportos, participa nas relações com a UNESCO nas 
áreas da cultura e da comunicação.

8. O Ministro da Cultura, em articulação com o Mi
nistro dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades, 
centraliza e coordena as relações de Cabo Verde com a 
Organização Mundial da Propriedade Intelectual em 
matéria de direitos de autor e com outros organismos 
internacionais especializados nos domínios da cultura 
e da comunicação social.

9. O Ministro da Cultura exerce poderes de tutela so
bre os seguintes organismos autônomos ou de carácter 
empresarial:

a) Arquivo Histórico Nacional (AHN);

h) Instituto de Promoção Cultural (IPC);

d) Instituto Nacional de Investigação Cultural
(INIC);

e) Radiotelevisão Caboverdiana, EP, (RTC).

f) INFORPRESS, EP.

XII. Ministério da Cultura (M.C.).

Artigo 25“

(Chefia do Governo)

1. A Chefia do Governo compreende todos os serviços 
dependentes ou que funcionem junto do Primeiro Mi
nistro, do Vice-Primeiro Ministro, Ministro Adjunto do 
Primeiro Ministro e do Ministro da Presidência do 
Conselho de Ministros, incluindo, designadamente :

a) A Secretaria-Geral do Governo;

h) O Gabinete de Comunicação e Imagem do Go
verno;

c) A Direcção-Geral da Administração Pública;

d) A Direcção-Geral da Reforma Administrativa;

e) O Gabinete da Descentralização

f) A Inspecção do Estado;

g) A Direcção de Serviços de Apoio ao Processo
Eleitoral.

2. O Ministro da Presidência do Conselho de Minis
tros superintende na Secretaria-Geral do Governo e no 
Gabinete de Comumcação e Imagem do Governo.

3. Integram-se na Secretaria-Geral do Governo: v

a) O Secretariado do Conselho de Ministros;

b) A Direcção dos Serviços de Administração da
Chefia do Governo;

c) A Administração do Palácio do (Jovemo.

4. O Secretário de Estado da Administração Pública 
superintende na Direcção-Geral da Administração Pú
blica e na Direcção-Geral da Reforma Administrativa.

5. O Secretário de Estado da Descentralização super
intende no Gabinete de Descentralização.

6. O Secretário de Estado de Luta contra a Pobreza 
coadjuva o Primeiro Ministro na superintendecia no 
Programa Nacional de Luta contra a Pobreza.

.\rtigo 26“

(Diplomas orgânicos)

1. A estruturação interna dos departamentos gover
namentais será aprcr/ada por diplomas s orgânicos es
pecíficos.

2. Até à aprovação dos respectivos diplomas orgâni
cos, a estruturação interna dos departamentos gover
namentais será a actualmente em vigor com as altera
ções decorrentes do presente diploma.

SECÇAO II

Chefia do Governo e Ministérios

Artigo 24“

(Enumeração de estruturas)

A estrutura da Administração Central, a nível gover
namental, passa a ser constituída pela Chefia do Go
verno e pelos seguintes ministérios:

I. Ministério da Defesa Nacional (M.D.N);

II. Ministério dos Negócios Estrangeiros e das Co
munidades (M.N.E.C.);

III. Ministério da Justiça e da Administração In
terna (M.J.A.L);

rV. Ministério das Finanças (M.F.);

V. Ministério do Turismo, Transportes e Mar
(M.T.M);

VI. Ministério da Agricultura, Alimentação e Am
biente (M.A.);

VIL Ministério do Comércio, Indústria e Energia 
(M.C.LE.);

VIII. Ministério das Infraestruturas e Habitação 
(M.I.H.)
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CAPÍTULO III 3. Integram o CMAEC:

Do Conselho de Ministros 
e outras estruturas de coordenação

Artigo 27»

(Composição do Conselho de Ministros)

1. O Conselho de Ministros é constituído pelo Pri
meiro Ministro, pelo Vice-Primeiro Ministro e pelos 
Ministros, sendo presidido e coordenado pelo Primeiro- 
Ministro.

2. Podem também participar nas reuniões do 
Conselho de Ministros, sem direito de voto, os Secretá
rios de Estado convocados por indicação do Primeiro- 
Ministro ou deliberação do Conselho de Ministros.

Artigo 28”

(Regimento)

O Conselho de Ministros estabelece, por resolução, o 
seu regimento.

a) O Ministro da Presidência do Conselho de Mi
nistros;

b) O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Co
munidades;

c) O Ministro das Finanças;

d) O Ministro dos Turismo, Transportes e Mar;

e) O Ministro da Agricultura, Alimentação e Am
biente;

d) O Ministro do Comércio, Indústria e Energia;

e) O Ministro das Infraestruturas e Habitação;

f) O Ministro do Emprego, Formação e Integração
Social.

Artigo 31”

(Conselho de Ministros para o Desenvolvimento Social)

1. É criado o Conselho de Ministros para o Desenvol
vimento Social (CMDS).

2. Ao CMDS incumbe coordenar a actividade dos mi
nistérios e departamentos governamentais e preparar 
matérias para deliberação do plenário do Conselho de 
Ministros, nas diversas áreas do desenvolvimento so
cial.

Artigo 29”

(Conselho de Ministros Especializados)

1. Poderá haver Conselhos de Ministros Especializa
dos (CME) em razão da matéria, de carácter perma
nente ou temporário, com a função de coordenar e de 
preparar as matérias para deliberação do plenário do 
Conselho de Ministros, podendo exercer funções regu
lamentares e administrativas, se tal for deliberado pre
viamente pelo referido plenário.

2. Os CME’s são presididos pelo Primeiro-Ministro, 
Vice-Primeiro Ministro ou por Ministro que for desi
gnado.

3. Por decisão do Primeiro-Ministro ou do Vice- 
Primeiro Ministro podem ainda ser convocados para as 
reuniões dos CME’s, além dos Ministros que de cada 
um façam parte, outros Ministros e Secretários de Es
tado, estes sem direito de voto, quando os assuntos a 
tratar se relacionem com os respectivos departamentos 
ou outras razões aconselhem a sua participação.

4. Podem ainda tomar parte nas reuniões dos CME’s, 
sem direito de voto, titulares de altos cargos públicos 
que, para o efeito, forem convocados pelos respectivos 
Presidentes.

5. Ao funcionamento dos CME’s aplicar-se-ão, em 
tudo o que não esteja expressamente regulado no pre
sente diploma, as regras constantes do Regimento do 
Conselho de Mimstros.

3. Integram o CMDS:

a) O Ministro da Presidência do Conselho de Mi
nistros;

b) O Ministro de Emprego, Formação e Integra
ção Social;

c) O Ministro das Finanças;

d) O Ministro da Educacão, Ciência, Juventude e
Desportos;

e) O Ministro da Agricultura, Alimentqção e Am
biente;

f) O Ministro da Saúde:

g) O Ministro da Cultora.

Artigo 32”

(Conselho de Ministros para o Amhiente)

1. E criado o Conselho de Ministros para o Ambiente 
(CMAMB).

2. Ao CMAMB incumbe coordenar a actividade dos 
ministérios e departamentos governamentais e prepa
rar matérias para deliberação do plenário do Conselho 
de Ministros, em matérias relativas ao ambiente.

Artigo 30”

(Conselho de Ministros para os Assuntos Econômicos)

1. E criado o Conselho de Ministros para os Assun
tos Econômicos (CMAEC).

2. Ao CMAEC incumbe coordenar a actividade dos 
ministérios e preparar matérias para deliberação do 
plenário do Conselho de Ministros, nos domínios da 
economia e das finanças, do trabalho e emprego, do de
senvolvimento regional, da diplomacia econômica, da 
cooperação para o desenvolvimento e da concertação 
social.

3. Integram o CMAMB:

a) O Ministro da Presidência do Conselho de Mi
mstros;

b) O Ministro da Agricultura, Alimentação e Am
biente;
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cj O Ministro das Finanças;

d) O Ministro da Educação, Ciência e Juventude
e Desportos;

e) O Ministro da Defesa Nacional;

f) O Ministro do Turismo, Transportes e Mar;

g) O Ministro das Infraestruturas e Habitação;

h) O Ministro da Saúde;

i) O Ministro da Cultura.

Artigo 33“

(Conselhos de Ministros Ad-hoc)

Por deliberação do Conselho de Ministros poderão 
ser criados Conselhos de Ministros especializados ad 
hoc para preparar o tratamento, coordenar, seguir ou 
avaliar programas, projectos, acções ou assuntos rele
vantes, com vista a deüberação do plenário do Con
selho de Ministros, ou para regulamentar ou dar trata
mento administrativo adequado a deliberações toma
das pelo referido plenário.

d) Ministro do Turismo, Transportes e Mar;

e) Ministro das Infraestruturas e Habitação.

3. Participam, ainda, no CNSEG, sem direito de 
voto, as seguintes entidades:

a) O Chefe de Estado-Maior das Forças Armadas;

b) O Comandante Geral da Policia de Ordem Pú
blica;

c) O Comandante da Guarda Fiscal;

d) O Director-Central da Policia Judiciária;

e) O Director-Geral das Alfândegas;

f) O Director-Geral da Marinha e Portos;

g) O Director-Geral da Aeronáutica Civil.

4. Por decisão do Primeiro Ministro ou de quem o 
substitua na presidência do CNSEG, podem ainda ser 
convocados para as reuniões do mesmo, outros Minis
tros e Secretários de Estado, estes sem direito de voto, 
quando os assuntos a tratar se relacionem com os res
pectivos departamentos ou outras razões aconselhem a 
sua participação.

5. Podem ainda tomar parte nas reuniões do 
CNSEG, sem direito de voto, titulares de altos cargos 
públicos que, para o efeito, forem convocados pelo Pre
sidente.

Artigo 34“

(Grupos Interministeriais)

1. Por deliberação do Conselho de Ministros ou de
terminação do Primeiro-Ministro, poderão ser consti
tuídos Grupos Interministeriais de Trahalho (GIT) en
carregados de preparar o tratamento, coordenar a 
execução de políticas, articular acções, seguir ou ava
liar programas, projectos e acções relativamente a 
questões de carácter pluridisciplinar e multisectorial.

2. Os GIT são constituídos por Ministros e Secretá
rios de Estado, neles podendo participar, quando 
convocados para o efeito pelos respectivos presidentes, 
titulares de altos cargos públicos e outros funcionários 
com estatuto de pessoal dirigente.

3. Os GIT são presididos por um ministro, designado 
pelo Primeiro-Ministro e estabelecem as suas próprias 
regras de funcionamento interno.

4. Os GIT apresentam relatórios regulares ao Pri
meiro Ministro, nos termos por este determinados.

Artigo 35“

(Conselho Nacional de Segurança)

1. O Conselho Nacional de Segurança (CNSEG) 
criado pelo artigo 33® do DL. n® 15/96, de 20 de Maio, é 
um órgão consultivo do Governo e de coordenação e ar
ticulação na organização do sistema nacional de segu
rança e na concepção, planeamento, execução, ségui- 
mento, controlo e avaliação de programas, projectos e 
acções em matéria de segurança nacional.

2. O Conselho Nacional de Segurança é presidido 
pelo Primeiro-Ministro e constituído pelos seguintes 
membros de Governo:

a) Ministro Adjunto e da Defesa Nacional, como
vice-presidente;

b) Ministro da Justiça e Administração Interna;

c) Ministro das Finanças;

6. Por Decreto-Regúlamentar serão especificadas as 
competências e as normas de funcionamento do 
CNSEG.

CAPÍTULO IV

Disposições diversas, transitórias e fínais

Artigo 36“

(Departamentos governamentais extintos)

São extintos:

a) O Ministério da Coordenação Econômica;

b) O Ministério da Educação, Ciência e Cultura;

c) O Ministério do Mar;

d) O Ministério das Infraestruturas e Transpor
tes;

e) O Ministério da Saúde e da Promoção Social.

Artigo 37“

(Transição dos serviços relativos à descentralização)

1. Transitam para a Chefia do Governo os serviços 
anteriormente integrados no Ministério da Coordena
ção Econômica e referentes ao poder local e à descen- 
tralizaçãor.

i

2. As referências ao Ministério da Coordenação Eco
nômica e ao respectivo titular, membro do Governo, 
responsável ou similares, em legislação, normas, actos, 
contratos ou quaisque- documentos relativos ao poder 
local, à descentralizaçã , às relações entre o Governo e 
as autarquias locais cousideram-se doravante feitas ao 
Primeiro-Ministro.
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mas, actos, contratos ou quaisquer documentos relati
vos às áreas do comércio, da indústria, da energia e da 
inspecção das actividades econômicas consideram-se 
dora'aTite feitas ao Ministério do Comércio, Indústria 
e E/ ergia e ao respectivo ministro.

Artigo 42°

(T . , 4 : í serviços relativos à juventude e ao desporto)

1. Trahsit im para o Ministério da Educação, Ciên
cia, Juventude e Desporto os serviços anteriormente 
integrados na Chefia do Governo referentes à juven
tude e desporto.

2. As referências ao Ministro Adjunto do Primeiro 
Ministro em matéria de juventude e desporto, ao de
partamento governamental da juventude e desporto e 
ao respectivo titular, membro do Governo, responsável 
ou similares, em legislação, normas, actos e contratos 
ou quaisquer documentos, relativos às áreas da juven
tude e dos desportos consideram-se doravante feitas ao 
Ministério da Educação, Ciência, Juventude e Des
porto e ao respectivo miinstro.

Artigo 43“

(Transição dos serviços relativos à comunicação social)

1. Transitam para o Ministério da Cultura os servi
ços anteriormente integrados na Chefia do Governo re
ferentes à comunicação social

2. As referências ao Ministro Adjunto do Primeiro 
Ministro, ao departamento governamental da comuni
cação social e ao respectivo titular, membro do Go
verno, .responsável ou similares, em legislação, nor
mas, actos, contratos ou quaisquer documentos 
relativos à área da comunicação social consideram-se 
doravante feitas ao Ministério da Cultura e ao respec
tivo ministro.

Artigo 38“

(Transição dos sei^iços de finanças)

1. Transitam para o Ministério das Finanças os ser- 
tdços anteriormente integrados no Ministério da Coor
denação Econômica referentes às finanças, nomeada
mente os ligados ao orçamento, fisco, tesouro, 
patrimônio, alfândegas e inspecção financeira.

2. As referências ao Ministro da Coordenação Econô
mica, ao departamento governamental das finanças e 
ao respectivo titular, membro do Governo, responsável 
ou similares, em legislação, normas, actos, contratos 
ou quaisquer documentos relativos à área das finanças 
consideram-se doravante feitas ao Ministério das Fi
nanças e ao respectivo ministro.

Artigo 39“

(Transição dos serviços relativos ao turismo)

1. Transitam para o Ministério do Turismo, Trans
portes e Mar os serviços anteriormente integrados no 
Ministério da Coordenação Econômica referentes ao 
turismo.

2. As referências ao Ministro da Coordenação Econô
mica, ao departamento governamental do turismo e ao 
respectivo titular, membro do Governo, responsável ou 
similares, em legislação, normas, actos, contratos ou 
quaisquer documentos relativos à área do turismm 
consideram-se doravante feitas ao Ministério do Tu
rismo, Transportes e Mar e ao respectivo ministro.

Artigo 40“

(Trausição dos serviços relativos aos transportes 
e navegação aéreos e aos transportes terrestres)

1. Transitam para o Ministério do Turismo, Trans
portes e Mar os serviços anteriormente integrados no 
Ministério das Infraestruturas^e Transportes referen
tes aos transportes a navegação aéreos e aos transpor
tes terrestres.

2. As referências ao Ministro das Infraestrutuvas e 
Transportes, ao departamento governamental dos 
transportes e navegação aéreos e transportes teires- 
tres e ao respectivo titular, membro do Governo, res
ponsável ou similares, em legislação, normas, actos, 
contratos ou quaisquer documentos relativos à área 
dos transportes e navegação aéreos e transportes ter
restres consideram-se doravante feitas ao Ministério 
do Turismo, Transportes e Mar e ao respectivo minis
tro.

Artigo 44“

(Transição dos serviços relativos à cultura)

1. Transitam para o Ministério da Cultura os servi
ços anteriormente integrados na Ministério da Educa
ção, Ciência e Cultura referentes à cultura.

2. As referências ao Mini.scro da Educação, Ciência e 
Cultura ao deparinmento g.i^emamental da cultura e 
ao respectivo titular, membi .t do Governo, responsável 
ou similares, er legislaçn::, normas, actos, contratos 
ou quaisquer documentos relativos à área da cultura 
consideram-se doravante ítitas ao Ministério da Cul
tura e ao respectivo ministro.

Artigo 45“

(Transição dos serviços relativos ao trabalho, 
ao emprego e à formação profissional)

1. Transitam para o Ministério do Emprego, Forma
ção e Integração Social os serviços anteriormente inte
grados na Chefia do Governo referentes ao trabalho, ao 
emprego e à formação profissional.

2. As referências à Chefia do Governo e ao Ministro 
Adjunto do Primeiro Ministro em matéria de trabalho, 
de emprego e de formação profissional, ao departa
mento governamental do trabalho, emprego e formação 
profissional e ao respectivo titular, membro do Go
verno, responsável ou similares, em legislação, nor
mas, actos e contratos ou quaisquer documentos, rela-

Artigo 41“

(Transição dos serviços relativos 
ao comércio, indústria e energia)

1. Transitam para o Ministério do Comércio, Indús
tria e Energia os serviços anteriormente integrados no 
Ministério da Coordenação Econômica referentes ao co
mércio interno e externo, à indústria, à energia e à in
specção das actividades econômicas.

2. As referências ao Ministro da Coordenação Econô
mica, ao departamento governamental do comércio, in
dústria e energia e ao respectivo titular, membro do 
Governo, responsável ou similares, em legislação, nor-
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tivos às áreas do trabalho, do emprego e formação pro
fissional consideram-se doravante feitas ao Ministério 
do Emprego, Formação e Integração Social e ao respec
tivo ministro.

2. As transferências de patrimônio previstas no pre
sente artigo serão formalizadas mediante inventários e 
guias de entrega assinados pelo Director-Geral do Pa
trimônio de Estado e pelos responsáveis dos serviços 
administrativos transmitentes e recipientes dos bens 
objecto de transferência.

Artigo 46“

(Transição dos serviços relativos 
à promoção social e à segurança social)

1. Transitam para o Ministério de Emprego, Forma
ção e Integração Social os serviços e organismos ante
riormente integrados no Ministério da Saúde e da Pro
moção Social e referentes ao sector da promoção social, 
bem como os serviços anteriormente integrados na 
Chefia do Governo e referentes à segurança social.

2. As referências ao Ministério da Saúde e da Promo
ção Social, ao departamento governamental da Saúde e 
da Promoção Social, ao respectivo titular, membro do 
Governo, responsável ou similares, em legislação, nor
mas, actos, contratos ou quaisquer documentos relati
vos à área da promoção social consideram-se doravante 
feitas ao Ministério do Emprego, Formação e Integra
ção Social e ao respectivo ministro.

3. As referências ao Ministro Adjunto do Primeiro 
Ministro em matéria de segurança social, ao departa
mento governamental da segurança social e ao respec
tivo titular, membro do Governo, responsável ou simi
lares, em legislação, normas, actos e contratos ou 
quaisquer documentos, relativos à área da segurança 
social consideram-se doravante feitas ao Ministério do 
Emprego, Formação e Integração Social e ao respectivo 
ministro.

Artigo 50“

(Transferência de competências)

1. As competências anteriormente cometidas ao Mi
nistro da Coordenação Econômica relativamente às au- 
tarqmas locais e às organizações não governamentais 
consideram-se automaticamente transferidas para o 
Primeiro Ministro.

2. As competências anteriormente cometidas ao Mi
nistro Adjunto do Primeiro Ministro em matéria de Ad
ministração Púbhca e bem assim as relativas ao Pro
grama Nacional de Luta contra a Pobreza consideram- 
se automaticamente transferidas para o Primeiro Mi
nistro.

3. As competências anteriormente cometidas ao Mi
nistro da Coordenação Econômica relativamente ao pla- 
neamento consideram-se automaticamente transferi
das para o Vice-Primeiro Ministro.

4. As competências anteriormente cometidas ao Mi
nistro Defesa Nacional em matéria de Defesa Nacional 
consideram-se automaticamente transferidas para o 
Ministro Adjunto e da Defesa Nacional.

5. As competências anteriormente cometidas ao Mi
nistro da Coordenação Econômica relativamente às fi
nanças consideram-se automaticEimente transferidas 
para o Ministro das Finanças.

6. As competências anteriormente cometidas ao Mi
nistro da Coordenação Econômica relativamente ao co
mércio, indústria e energia e à inspecção das activida- 
des econômicas consideram-se automaticamente trans
feridas para o Ministro do Comércio, Indústria e Enèr- 
gia.

Artigo 47"

(Referências ao Ministro da Defesa Nacional)

As referências ao Ministro da Defesa Nacional em le
gislação, normas, actos, contratos ou quaisquer docu
mentos relativos à área da Defesa Nacional, conside
ram-se doravamte feitas ao Ministro Adjunto e da De
fesa Nacional.

Artigo 48"

(Cessação de comissões de serviço e de funções)

1. Cessam, automaticamente, as comissões de ser
viço do pessoal dirigente dos ministérios ora extintos e 
dos serviços que transitam de departamento governa
mental, devendo, porém, os respectivos titulares ac- 
tuais continuar em exercício de funções até ser, nos 
termos da lei, confirmada a sua comissão ou efectivada 
a sua substituição nos departamentos governamentais 
a que tenham passado a pertencer.

2. O pessoal afecto aos extintos Ministérios em re
gime de comissão de serviço ou outro de. mobilidade 
temporária regressa, nos teimios legais, ao respectivo 
quadro de origem, se outro destino legal lhe não for ex
pressamente dado.

7. As competências anteriormente cometidas ao Mi
nistro da Coordenação Econômica relativamente ao tu
rismo consideram-se automaticamente transferidas para 
o Ministro do Turismo, Transportes e Mar.

8. As competências anteriormente cometidas ao Mi
nistro das Infraestruturas e Transportes relativamente 
aos transportes e navegação aéreos e aos transportes 
terrestres consideram-se automaticamente transferi
das para o Ministro do Turismo, Transportes e Mar.

9. As competências anteriormente cometidas ao Mi
nistro Adjunto do Primeiro Ministro em matéria de Ju
ventude e Desporto, consideram-se automaticamente 
transferidas para o Ministro da Educação, Ciência, Ju
ventude e Desporto.

Artigo 49“

(Transmissão de activo e passivo e de posições contratuais)

1. O activo, o passivo, os direitos e obrigações, in
cluindo as posições contratuais, o acervo documental e 
o patrimônio dos Ministérios extintos ou dos serviços nistro Adjunto do Primeiro Ministro nas matérias de 
transferidos consideram-se transferidos para Chefia do Emprego, Trâbalho, Foi lação Profissional e Segurança 
Governo ou para o Ministério encarregado dos sectores Social consideram-se automaticamente transferidas para 
e das matérias a que respeitam.

10. As competências anteriormente cometidas ao Mi-

o Ministro do Emprego, Formação e Integração Social.
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3. As referências ao CENFA e ao Director do CENFA 
em legislação, normas, actos, contratos ou quaisquer 
documentos consideram-se doravante feitas ao INAG e 
ao seu responsável máximo.

4. Os funcionários e agentes do extinto CENFA pode
rão trans ar na mesma categoria e situação para o 
INAG.

5. Os funcionários e agentes que não forem integra
dos nos termos do número 4 terão um dos seguintes 
destinos:

11. As competências anteriormente cometidas ao Mi
nistro do Saúde e Promoção Social em matéria de Pro
moção Social, consideram-se automaticamente transfe
ridas para o Ministro do Emprego, Formação e Inte
gração Social.

12. As competências anteriormente cometidas ao Mi
nistro de Educação Ciência e Cultura em matéria de 
Cultura consideram-se automaticamente transferidas 
para o Ministro Cultura.

13. As competências anteriormente cometidas ao Mi
nistro Adjunto do Primeiro Ministro em matéria de Co- 
mimicação Social consideram-se automaticamente trans
feridas para o Ministro da Cultura.

Artigo 51”

(Orçamento)

1. Até à aprovação do Orçamento do Estado para 
1999, os encargos com a criação dos cargos de Vice- 
Primeiro Ministro, de Ministro Adjunto e da Defesa 
Nacional, de Ministro da Presidência do Conselho de 
Ministros, de Ministro das Finanças, de Ministro do 
Turismo, Transportes e Mar, de Ministro do Comércio, 
Indústria e Energia, de Ministro da Educação, Ciência, 
Juventude e Desportos, de Ministro do Emprego, For
mação e Integração Social, de Ministro da Cultura, do 
Secretário de Estado Adjunto do Ministro das Finan
ças e respectivos gabinetes e dos novos serviços criados 
pelo presente diploma serão suportados por reafecta- 
ção das verbas do Orçamento de Estado de 1998 relati
vas aos departamentos governamentais e serviços ora 
extintos, nos termos da alínea a) do artigo 21“ da Lei 
n“ lll/rV/94, de 30 de Dezembro e, supletivamente, 
pela verba provisional do orçamento do departamento 
governamental das Finanças.

2. Até à aprovação do Orçamento do Estado para 
1999, a transição de serviços de um para outro depar
tamento governamental será acompanhada dos corres
pondentes recursos previstos no Orçamento de Estado 
para 1998.

3. As alterações orçamentais que resultarem da 
aprovação de nova lei orgânica do Governo serão publi
cados por despacho conjunto do Ministro das Finanças 
e dos membros Governos titulares dos departamentos 
interessados

a ) Transferência para qualquer outro serviço ou 
instituto público ou para qualquer municí
pio, nos termos dos artigos 3“ a 6® do De
creto-Lei n® 87/92, de 16 de Julho;

b ) Inclusão no Programa Abandono Voluntário 
nos termos do Decreto-Lei n® 45/97, de 1 de 
Julho;

c / Cessação da relação jurídica de emprego na 
Administração Pública, mediante de indem- 
nização nos termos das leis de trabalho apli
cáveis ao despedimento por facto príncipe.

6. Os funcionários que, à data da entrada em vigor 
do presente diploma, se encontrem a prestar serviço no 
CENFA em regime de comissão de serviço, requisição 
ou destacamento, regressarão aos seus lugares de ori
gem, salvo se, por despacho do Primeiro Ministro, ou
tro destino lhes for dado no quadro da instalação do 
INAG.

7. Os funcionários do CENFA que estando em li
cença de longa de duração à data da entrada em vigor 
do presente diploma, pretendam regressar ao serviço e 
não tenham nenhum dos destinos referidos nos núme
ros anteriores, aguardarão vaga nos termos da legisla
ção aplicável, num dos serviços da Administração do 
Estado.

Artigo 54”

(Entrada em vigor)

O presente diploma produz efeitos a partir de 13 de 
Maio de 1998.

Visto e aprovado em Conselho de Ministro.

Carlos Veiga — Antônio Gualberto do Rosário — Ul- 
pio Fernandes — Rui Figueiredo Soares — José Luis 
de Jesus — Simão Monteiro — José Ulisses Correia e 
Silva — Maria Helena Semedo — Alexandre Monteiro 
- José Antônio Pinto Monteiro— Antônio Fernandes — 
José Luis Livramento de Brito — João Medina — Or
lando, Santos Ferreira —Antônio Jorge Delgado.

Promulgado em 5 de Junho de 1998.

Publique-se

O Presidente da Republica, ANTÔNIO MANUEL 
^ MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

Referendado em 8 de Junho de 1998.

O Primeiro Ministro,

Carlos Veiga.

Artigo 52”

(Transição de pessoal)

A transição e, em geral, os movimentos de pessoal 
resultantes das alterações de estrutura orgânica esta
belecidas pelo presente diploma serão formalizados 
mediante listas nominais aprovadas por despacho 
conjunto do Ministro das Finanças e do Secretário de 
Estado da Administração Pública.

Artigo 53”

(CENFA)

1. É extinto o Centro de Formação e Aperfeiçoa
mento Administrativo (CENFA).

2. O activo e o passivo, os direitos e as obrigações, as 
posições contratuais, os bens e o acervo documental do 
CENFA são transferidos para o Instituto Nacional de 
Administração e Gestão (INAG), criado por Resolução 
n® 24/98, de 8 de Junhò.
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Decretò-Legislativo 2/98 

de B de Junho

Com a criação do Instituto Superior de Engenharia e 
Ciências do Mar (ISECMAR) através do Decreto-Lei n®
40/96, de 21 de Outubro, dá-se mais um passo na 
consolidação do ensino superior em Cabo Verde.

O citado diploma confirmou o perfil misto que vinha 
do ex-Centro de Formação Náutica ao consagrar como 
atribuições do ISECMAR, ao lado da formaçâío supe
rior, a realização de cirnsos profissionais, numa óptica 
de prestação de serviços.

Convindo dotar este instituto com mn Quadro de 
Pessoal que não só respeite esta realidade mas tam
bém as linhas básicas para a definição futura do Esta
tuto do Pessoal Docente do Ensino Superior,

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pela 
Lei n® 49/V/98 de, 11 de Maio,

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do n® 2 
do artigo 216® da Constituição, o Governo decreta o se
guinte: '

16 1998

dos em actividades relacionadas cbm as respectivas 
disciplinas, ou alunos distintos do último ano de curso, 

-aos quais compete cóadjuvar, sem o substituir, o Pes
soal docente em aulas, práticas e trabalhos de laborató
rios ou de campo.

Artigo 6°

(Instrutores)

1. O ISECMAR disporá de um quadro de instrutores 
com vista a dar cobertura à formação nos cursos do en
sino profissionábzante.

2. Os insti^utores integram-se na carreira do quadro 
técnico.

Artigo 7« - ‘

(Remuneração)

1. As remunerações base do pessoal docente são as 
constantes da Tabela anexa ao presente diploma.

2. O pessoal em regime de tempo parcial aiifere uma 
remuneração compreendida entre 20% e 60% da remu
neração base fixada para a categoria de que é contra
tado a termo, em corrrespondência com os limites esta
belecidos no n® 3 do artigo 8®.

3. Os monitores e instrutores perceberão uma grati
ficação mensal de montante a ser fixado pelo Presi
dente do Instituto, ouvido o conselho científico.

4. As remunerações base do pessoal docente serão ac- 
tualizadas na mesma percentagem, sempre que houver 
actualizações de remunerações base dos agentes da ad
ministração púbbca.

Artigo 1“

(Categorias de docentes)

ÁS categorias do pessoal docente do ISECMAR 
as seguintes:

a) Professor titular;

b) Professor associado;

c) Professor auxibar;

d) Assistente graduado;

e) Assistente;

f) Assistente estagiário.
Artigo 2”

(Recrutamento de docentes)

Os docentes do ISECMAR são recrutados mediante 
concurso de entre individualidades de reconhecida 
competência científica e técnica, pedagógica e profissio
nal nas condições que vierem constatar no Decreto-Lei.

Artigo 3“

(Vínculo jurídico)

O provimento dos docentes do Instituto Superior de 
Educação faz-se através de nomeação, de contrato ad
ministrativo de provimento ou de contrato de trabalho 
a termo.

sao

Artigo 8“

(Tempos lectivos)

1. O pessoal docente do Instituto Superior de Educa
ção exerce as suas funções em regime de tempo inte
gral ou em regime de tempo parcial.

2. Entende-se por regime de tempo integral aquele 
que corresponde, em média, à duração semanal do tra
balho para a generalidade dos trabalhadores da Fun
ção Pública.

3. No regime de tempo parcial, o mímero total de ho
ras de serviço semanal, incluindo aulas, sua prepara
ção e apoio aos alunos, é contratualmente fixado entre 
um mínimo de oito e um máximo de vinte e duas ho
ras.

Artigo 9“

(Entrada em vigor)

O presente diploma entra imediatamente em vigôr.

Visto e Aprovado em Conselho de Ministros

Carlos Veiga — José Ulises Correia E Silva — José 
Luís Do Livramento Monteiro.

Artrigo 4°

(Requisições e destacamentos)

Os funcionários públicos do Estado, dos institutos ou 
empresas públicas poderão ser requisitados ou desta
cados como docentes do ISECMAR.

Artigo 5“

(Monitores)

Podem ser contratados a termo, como monitores, os O Presidente da República, ANTÔNIO MANUEL 
indivíduos habilitados com o curso superior e qualifica- MASCARENHAS MONTEIRO.

Promulgado em 5 de Junho de 1998. 

Publique-se.
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Artigo 3“Referendado em 8 de Junho de 1998
(Sede)O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga. O INAG tem sede na cidade da Praia.
Artigo 4°

(Superintendência)

O INAG funciona sob a superintendência do membro 
de Governo responsável pela área da administração 
pública.

Anexo a que se refere o artigo 7’’, n" 1

Referência Remuneração MensalCategoria
i«

108 403$00 
98 819$00 
87 977$00 
78 279$00

Professor Titular 17 D Artigo 5“
17 CProfessor Associado

(Instalação)

1. É criada, na dependência directa da entidade de 
superintendência, uma comissão instaladora com a 
missão de promover, praticar e reabzar tudo quanto 
necessário ou conveniente for para o inicio do normal 
funcionamento do INAG, designadamente:

a) Elaborar os projectos de organograma, de 
íluxograma, de manual de procedimentos, de 
quadro de pessoal, de orçamento de funcio
namento e de regulamentos internos;

b) Montar a contabilidade e o sistema de audito
ria interna;

c) Proceder à instalação física do INAG;

d) O mais que for indispensável ao normal funcio
namento do INAG.

2. A comissão instaladora é composta por três indi
vidualidades designadas pelo membro de Governo res
ponsável pela área da administração pública, sendo 
um deles o presidente.

3. Aos membros da comissão instaladora poderá, 
nos termos do artigo 55^ j) do Decreto-lei n“ 86/92, de 
16 de Julho, ser fixada uma gratificação, por despacho 
conjunto dos membros de governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da administração púbbca.

4. A instalação do INAG deverá ser concluída no 
prazo de noventa dias a contar da posse da comissão 
instaladora, o qual poderá ser prorrogado por despacho 
conjunto dos membros de governos referidos no n“ 3.

5. A comissão instaladora presta contas, nos ter
mos da lei, no prazo de trinta dias a partir da conclu
são da instalação.

17 BProfessor Auxiliar

16 CAsitenete Graduado

Assistente (mais de dois anos no ISEC- 
MAR

Assistente estagiário (menos de 2 anos 
no ISECMAR

73 486$0016 B

68 693$0016 A

Resolução n^’ 23/98 

de 8 de Junho

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289“ da 
Constitmção, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo único. É nomeado o técnico superior, Dr. Hé
lio de Jesus Pina Sanches, licenciado em direito, para, 
em comissão ordinária de serviço, desempenhar as fun
ções de Secretário-Geral do Governo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga.

Publique-se.

O Primeiro Ministro,

Carlos Veiga.

Resolução n® 24/98
de 8 de Junho

Ao abrigo do disposto no artigo 24“ 2 do Decreto-Lei 
n“ 6/93, de 1 de Março e no artigo 3“ n“ 2 do Decreto- 
Legislativo n“ 2/95, de 20 de Junho, e

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289“ da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1“

(Criação)

É criado o Instituto Nacional de Administração e 
Gestão, abreviadamente designado por INAG.

Artigo 2“

(Natureza)

O INAG é um instituto público do Estado, com perso
nalidade jurídica pública, gozando de autonomia admi
nistrativa e financeira e tendo patrimônio próprio.

Artigo 6“

(Entrada em vigor)

A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga.

Publique-se.

O Primeiro Ministro,

Carlos Veiga.
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Resolução n“ 25/98 

dc 8 de Junho

Ao abrigo do disposto no artigo 24“ 2 do Decreto-Lei 
n“ 6/93, de 1 de Março e no artigo 3“ n“ 2 do Deereto- 
Legislativo n“ 2/95, de 20 de Junho, e

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289“ da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1“

(Criação)

É criado o Instituto das Participações do Estado, 
abreviadamente designado por IPE.

Artigo 2°

(Natureza)

O IPE é um instituto público do Estado, com perso
nalidade jurídica pública, gozando de autonomia admi
nistrativa e financeira e tendo patrimómo próprio.

Artigo 3“

(Sede)

O IPE tem sede na cidade da Praia.
Artigo 4“

(Superintendência)

O IPE funciona sob a superintendência do membro 
de Governo responsável pela área das finanças.

Artigo 5“

(Instalação)

1. E criada, na dependência directa da entidade de 
superintendência, uma comissão instaladora com a 
missão de promover, praticar e realizar tudo quanto 
necessário ou conveniente for para o inicio do normal 
funcionamento do IPE, designadamente:

a) Elaborar os projectos de organograma, de 
fluxograma, de manual de procedimentos, de 
quadro de pessoal, de orçamento de funcio
namento e de regulamentos internos;

b) Montar a contabilidade e o sistema de audito
ria interna;

c) Proceder à instalação física do IPE;

d) O mais que for indispensável ao normal funcio
namento do IPE.

2. A comissão instaladora é composta por três indi
vidualidades designadas pelo membro de (Jovemo res
ponsável pela área das finanças, sendo um deles o pre
sidente.

3. Aos membros da comissão instaladora poderá, 
nos termos do artigo 55“ do Decreto-lei n“ 86/92, de 
16 de Julho, ser fixada uma gratificação, por despacho 
conjunto dos membros de governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da administração púbhca.

4. A instalação do IPE deverá ser concluída no 
prazo de noventa dias a contar da posse da comissão 
instaladora, o qual poderá ser prorrogado por despacho 
conjunto dos membros de governos referidos no n“ 3.

5. A comissão instaladora presta contas, nos ter
mos da lei, no prazo de trinta dias a partir da conclu
são da instalação.

Artigo 6“

(Entrada em vigor)

A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Carlos Veiga. 

Publique-se.

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga.

o§a
CHEFIA DO GOVERNO

Gabinete do Primeiro Ministro 

Despacho 35/98

Designo o Ministro da Presidência do Conselho de 
Ministros, Dr. Rui Alberto Figueiredo Soares, para 
substituir o Ministro dos Negócios Estrangeiros e das 
Comunidades, Dr. José Luís de Jesus, durante a sua 
ausência no exteric 2 a 10 de Junho de 1998.

Gabinete do Pnr eiro-Ministro, 3 de Junho de 1998. 
— O Primeiro-M astro, Carlos Veiga.

IMPRENSA NACINAL DE C ABO VERDE


